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DECRETO Nº 007, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Dispõe sobre a Vacância de Cargo por falecimento de Servidor Público 
Municipal e contém outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 

com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 

Municipal n° 028/2002, lei essa que trata sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Governador Edison Lobão/MA, 

 

CONSIDERANDO que ao Prefeito incumbe à expedição de atos que 

disponham sobre a vida funcional dos servidores públicos municipais, visando 

instruir o funcionamento e o controle administrativo da Prefeitura Municipal 

de Governador Edison Lobão e dos Órgãos da Administração indireta; 

 

CONSIDERANDO que compete, ainda, ao Prefeito a criação, extinção, 

declaração ou modificação de direitos dos administrados não privativos de lei; 

 

CONSIDERANDO o falecimento do servidor público municipal GILMAR 

DE LIMA SILVA, ocupante do cargo efetivo de VIGIA. 

 

DECRETA 

 

Art. 1. Fica declarada a vacância do cargo, por óbito, de GILMAR DE 

LIMA SILVA, SOUSA, inscrito na Carteira de Identidade sob o nº. 

***.201.*** SSP/MA, e no CPF sob o nº. ***.024.203-**, a partir de  

 

 

17/11/2024, servidor público municipal em provimento de cargo efetivo de 

VIGIA. 

 

Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 17 de novembro de 2024. 

 

Registre-se. Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 

ESTADO DO MARANHÃO, 12 DE FEVEREIRO DE 2025, 203º DA 

INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA.  

 

 

FLÁVIO SOARES LIMA 

Prefeito Municipal 

TERMO DE LOTAÇÃO 

DISPÕE SOBRE A LOTAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município em art. 65, VI e IX, e o que 
versa a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que trata sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, bem como o art. 91 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 
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CONSIDERANDO que o servidor público efetivo, Lucas Dionizio Sousa 
Oliveira, atualmente se encontra lotado na Secretaria Municipal de Saúde;  
 
CONSIDERANDO a existência de autonomia financeira e administrativa da 
Secretaria Municipal de Administração. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º. LOTAR o servidor LUCAS DIONIZIO SOUSA OLIVEIRA, 

portador do CPF nº ***.528.703-**, matrícula nº 3453-1, servidor efetivo do 

cargo de Técnico Administrativo, para exercer o mesmo cargo na 

Secretaria Extraordinária de Assuntos Fundiários e Habitação.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 01 de fevereiro de 2025.  
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 11 DE FEVEREIRO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800,  CENTRO

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98829-5735

MARCUS PEREIRA DE FREITAS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ISABELA CAROLINE OLIVEIRA SILVA

PROCURADORA GERAL

FLÁVIO SOARES LIMA

PREFEITO
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